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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VILA VELHA

PORTARIA Nº 205, DE 3 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS VILA VELHA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, nomeado pela  Portaria n°128 de 15.05.2025, no uso de suas
atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1 - Alterar a composição da Portaria nº 348, de 26.09.2022, conforme segue:

Designar os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão Setorial de
Avaliação Institucional – CSA do Campus Vila Velha:

Representantes Docentes:
a) Estela Cláudia , Siape 1675050 (Titular);
b) Roberta Pacheco Francisco Felipetto, Siape 2769161 (Suplente);

Representantes Técnicos-Administrativos:
c) Tereza Cristina Dias, Siape 1787693 (Titular - Presidente);
d) Louise Dável de Moura Cordeiro, Siape 1814046 (Suplente);

Representantes Discentes:
e) Quézia Costa Rocha, matrícula: 2019LQVV024 (Titular);
f) Paulo Henrique Reis Azevedo, matrícula: 20221LQVV0428 (Suplente);
g) Isabella Ferreira Nunes Medrado, matrícula: 20241EQVV0360 (Suplente).

Art. 2 - Conceder para os membros titulares da comissão carga horária de 4 (quatro)horas
semanais e aos demais membros 2 (duas) horas semanais para realização das atividades.

Art. 3. – Esta Portaria terá validade de 2 anos a partir da data de publicação, podendo ser
prorrogada por mais 2 anos

André Assis Pires
Diretor-Geral Substituto


		2025-06-04T09:34:05-0300




